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PROJETO DE LEI N.º 115, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.
Autoriza prorrogação da contratação temporária por excepcional interesse público de um Agente Comunitário de Saúde para a Estratégia Saúde da Família do Bairro Clivatti, autorizada pela Lei nº 10.490 de 14 de julho de 2020, Lei 10.659 de 24 de agosto de 2021 e Lei 10.912 de 06 de setembro de 2022.
Art. 1.º Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a prorrogar por 06 (seis) meses a contratação temporária por excepcional interesse público de um Agente Comunitário de Saúde para a Estratégia da Saúde da Família do Bairro Clivatti, contratação esta, autorizada pela Lei nº 10.490 de 14 de julho de 2020, Lei 10.659 de 24 de agosto de 2021 e Lei 10.912 de 06 de setembro de 2022, possibilitada sua prorrogação por igual período.
Parágrafo único: A contratação de que trata a presente lei será pelo prazo de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogada por igual período.

Art. 2.º Para a prorrogação de que trata a presente Lei, observar-se-ão as disposições contidas na Lei nº 10.490/2020, descrita no art. 1º;
Art. 3.º Esta Lei entra em vigora na data de sua publicação e será regulamentada por Decreto Municipal, naquilo que couber.
JUSTIFICATIVA:

Encaminha-se o presente Projeto de Lei, visando a prorrogação para contratação temporária de um Agente Comunitário de Saúde para a Estratégia da Saúde da Família do Bairro Clivatti, para o período de 06 meses, possibilitada sua prorrogação. As justificativas, além da alta demanda existente junto a Secretaria Municipal de Saúde são da falta de concurso público válido para nomeação de servidor. 
Logo, uma vez prestados os devidos esclarecimentos, requeremos em caráter de urgência a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 03 de agosto de 2023.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
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